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GABINETE DOVEREADOR

rnorcnçÃo No 14012019

O VereAdor GERALDO DE JESUS PEREIRA, no uso de SuaS

atribuições, com amparo no aftigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral,
propõe ao Egrégio PIenário a seguinte medida de interesse público, a ser
encaminhada à Secretaria Municipal de Governo, para as seguintes providencias:

Que o Executivo envide esforços para que através da Secretaria
responsável, seja feita a fixação de caltazes informando o númerc
telefônico do Conselho Tutelar nos estabelecimentos Públicos do
Município.

lustificativa

A presente indicação visa facilitar um maior contato entre a sociedade e o conselho
tutelar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 03 de outubro de 2019.

Geraldo d"ffi. Pereira
Vereador
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